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1. RELATÓRIO 

 
A excelentíssima Deputada Estadual Joana Darc, no exercício de sua atividade 

legislativa, com fundamento nos arts. 33, caput, da Constituição do Estado do Amazonas, de 

5 de outubro de 1989, e 87, I, da Resolução Legislativa n. 469, de 16 de março de 2010, 

sujeitou à soberana deliberação da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas – 

ALEAM o Projeto de Lei – PL 239/2023, explicitando seu objeto de modo conciso e sob a 

forma de título, conforme ementa abaixo transcrita: 

 

“Institui a Campanha de Incentivo à doação de cabelo a Pessoas 

Carentes em Tratamento de Câncer.” 

 

O presente projeto foi incluído em reuniões ordinárias, tendo permanecido em 

pauta, sem receber emendas. 

 

Ademais, no dia 22/03/2023, a Ilustre Deputada Estadual JOANA DARC 

apresentou o Substitutivo ao Projeto de Lei. 

 

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e 

jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a” c/c Art. 127, §1º, inc. III, do 

Regimento Interno. 

 

Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando os nobres 

pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder, para acompanhar o parecer deste 

relator. 
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É o breve relatório. Passo a opinar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 
De antemão, devo esclarecer que a mim compete emitir parecer sobre a 

proposição referida supra conforme o disposto nos art. 22 e 24 da Constituição Federal, de 5 

de outubro de 1988, 18 e 33 da Constituição do Estado do Amazonas, de 5 de outubro de 

1989, e 27, I, 36 e 37 da Resolução Legislativa n. 469, de 16 de março de 2010, bem como de 

acordo com o previsto na Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, regulamentada 

pelo Decreto n. 9.191, de 1º de novembro de 2017, sem prejuízo da consideração de outras 

normas em vigor. 

 

Procedendo, então, a devida análise da constitucionalidade e da juridicidade, a 

presente propositura se encontra devidamente ancorada na competência legislativa atribuída 

aos parlamentares nos ditames da Constituição Federal e da Constituição amazonense. 

 

Quanto à competência para legislar sobre esta matéria, dispõe o Art. 24, inciso XII 

da Constituição Federal que os Estados podem legislar concorrentemente com os demais 

membros da federação sobre saúde, vejamos: 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre: (...) 

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde; 

Seguindo o mesmo raciocínio, a Constituição Estadual estabeleceu em seu Art. 

18, inciso XII que compete ao Estado legislar sobre a matéria da presente propositura. 

 
Sendo assim, encontra-se totalmente ancorada na competência concorrente, 

insculpida na Carta Magna Federal e Estadual. 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo sensibilizar e incentivar as pessoas a 

doarem cabelos, a fim de que, com este material, entidades filantrópicas possam produzir 

perucas que serão doados para pacientes carentes em tratamento de câncer. Assim, ajudando- 

os a terem maior qualidade de vida como também sua autoestima. 
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Portanto, quanto à juridicidade, não se verificam desarmonias entre a matéria 

discutida no projeto e as regras jurídicas positivas e os princípios gerais de Direito, previstos 

explícita ou implicitamente na Constituição da República. 

 

Assim, verifica-se que o inteiro teor desta proposição, obedece às regras de boa 

redação e técnica legislativa, estando sistematizada e livre de obscuridade ou erros materiais. 

 

Desta feita, como o Projeto de Lei em destaque está de acordo com as normas 

constitucionais e legais de competência, cumpre esta Comissão de Constituição e Justiça 

reconhecer pela constitucionalidade do projeto de lei. 

 

 
 
3. CONCLUSÃO 

 
Pelo exposto, considerando que o presente projeto atende os requisitos formais 

exigidos pela ordem constitucional e legal, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL ao 

prosseguimento do Projeto de Lei nº 239/2023, conforme o substitutivo apresentado, de 

autoria da DEPUTADA ESTADUAL JOANA DARC, conclamando aos nobres pares desta 

Comissão e ao Plenário desta Casa idêntico voto. 

 

Manaus/AM, 17 de abril de 2023. 

 
THIAGO ABRAHIM 

Deputado Estadual 
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